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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

NORMA VALDÉRIA DOS SANTOS

FERREIRA

CLAUDOMIRA DE ANDRADE MORAIS

FERREIRA

Diretora de Previdência Social Presidente do IPSG

Portaria nº 010/2021 – GAB Portaria nº 007/2021 - GP

Mat. 84127 Mat. 84126

IPSG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE
GARANHUNS

PORTARIA Nº 013/2023

"Dispõe sobre a Concessão de Benefício de Pensão
por Morte em favor de OTÍLIA PEREIRA DE
SOUSA e MARIA JOSE PEREIRA DA ROCHA”.

 
A PRESIDENTE DO IPSG E A DIRETORA DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS
- IPSG, ESTADO DE PERNAMBUCO, em conformidade com o
Artigo 31, incisos I, alínea K da Lei Municipal 3891/2013;
 
CONSIDERANDO o requerimento de Pensão por Morte realizado
pela Senhora Otília Pereira de Sousa nº 658/10-SAD datado de
25/04/2010;
CONSIDERANDO o óbito da Sra. Otília Pereira de Sousa em
15/08/2021, conforme Certidão de Óbito Matrícula nº 075796 01 55
2021 4 00079 249 0035238 11, datada de 26/08/2021;
CONSIDERANDO o requerimento de Pensão por Morte realizado
por Maria José Pereira da Rocha datado de 01/09/2021;
CONSIDERANDO o Processo nº 0001750-63.2010.8.17.0640 –
Ação de Substituição de Curador.
 
RESOLVEM:
 
Art. 1º -Conceder o Benefício de Pensão por Morte, a senhora
OTILIA PEREIRA DE SOUSA (Pensão Vitalícia), cônjuge,
portadora do RG n° 4.951.745 SDS/SE, CPF nº 018.886.264-10,
falecida em 15 de agosto de 2021 e a MARIA JOSE PEREIRA DA
ROCHA (Pensão Vitalícia), filha, portadora do RG nº 5.616.593
SDS/PE, CPF n° 026.632.904-75, representada por sua curadora
MARIA LUZINETE PEREIRA DA ROCHA, portadora do RG nº
4.533.439 SSP/PE, CPF n° 826.089.974-49, dependentes do ex-
servidor Aposentado HERMIRIO FELIX DE SOUZA, Matrícula n°
0682, no cargo de Guarda Municipal, Classe Guarda Municipal III,
Nível A1 - 180, portador do RG n° 1.773.209 SSP/SE, CPF nº
024.613.074-15, falecido em 18 de abril de 2010, em conformidade
com o Artigo 40, § 7°, inciso II e §8° (com paridade) da Constituição
Federal de 1988, combinado com os Artigo 8º, Inciso I, 48 incisos I e
II, 56, incisos II e V, alínea “c”, item 6 (com redação dada pela Lei
Municipal n.º 4345/2017) e Artigo 47, caput e inciso I da Lei
Municipal nº 3891/2013 c/c Art. 24, da Emenda Constitucional nº
103/2019.
 
Art. 2º - Esta portaria produzirá efeitos à Senhora Otília Pereira de
Sousa retroativos a 18 de abril de 2010, a Maria José Pereira da Rocha
retroativos a 01 de setembro de 2021.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a
Portaria nº 0000043/2013 datada de 14/06/2013.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Garanhuns, 15 de março de 2023.
 

Publicado por:
Aquilles José Honorato Soares
Código Identificador:7560545F



17/03/2023, 08:28 Município de Garanhuns

https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/7560545F/03AFY_a8X5pKx0UPlno8jC0IbLywk40L42mMWxWBREVE1ussJVnsKKeofrgL2QT… 2/2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 17/03/2023. Edição 3301
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/


